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EDITAL

Processo Administrativo n.0 0A0Z nOZ4
Modal idadelN úm ero: Pregão E letrôn ico n.a A002IZAZ4

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 0410412024 ÁS O8:OO HS

Torna-se públíco que o(a) Prefeitura Municipal de ltapetim (PE), por meio do(a)
ContrataçÕes e Compras, sediado(a) Rua Major Cláudio Leite, s/n, Centro de lta
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federat

no 14.133'-de 1o de abril de 2021, da Lei Municipal n.o 530, de22 de março de20Zl, e demais
legislação aplicávele, ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital.

1. DOOBJETO:

1'1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material de limpeza e higienização,
descartáveis e material de copa e cozinha, para suprir as demandas das escolas e creches da
rede municipal e da Secretaria Municipal de Educação conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Editale seus anêxos.

1.2. A licitação será dividida em Ítens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participaçâo em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PART|C|PAÇÃO NA L|CITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (wv-rw. gov. br/comDras)

2.1'1. Os interessados deverão atender às condiçÕes exigidas no cadastramento
no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, a§sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída â responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entídade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credencíais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis
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pela informaçâo, devendo proceder, ímediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no
momento da habilitação.

2.5. Para todos os itens, a participaçâo e exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do no1 (ltens de
valores ate R$ 80.000,00)

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica tÍmitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realizaçáo da licitaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Não poderão dísputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6-2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com díreito a voto, responsável técníco ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de partÍcipar da lícitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.6.5' aquele que mantenha víncuto de natureza técnica, comercÍal, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dírigente do órgão ou entídade contratante ou
com agente pÚblico que desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresa§ controladorâs, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2'6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judiciarmente, corn trânsito em j por
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exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. OrganizaçÔes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSClp, atuando
nessa condição;

2.6.10. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução
do contrato agente públíco do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaçÕes que possam configurar conflÍto de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que
disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021.

2-7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licÍtante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o Ílícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licítante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das ativídades de
planejamento da contratação, de execução da licitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisâo exclusiva de agentes públicos do órgâo ou entidade.

2-9. Equiparam-se aos autores do projeto as êmpresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. o disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regÍmes de execuçâo.

2.11. Em licitaçÕes e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficíal de cooperação estrangeira ou por oiganismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar
pessoa física ou jurídica que íntegre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.131t2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxÍlie a conduçâo da
contratação na qualídade de integrante de equipe de apoio, profissíonal especiaÍizado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusÍvamente por meio do sistema eletrôníco, a proposta
com o preÇo ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital
até a data e o horário estabelecidos pâra abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, sÍmultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.9.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConstÍtuiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilÍtação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendíZ, nos termos do artiqo 7', XXXIll, da Constituiçâo;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituicão Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de eargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperatíva deverá declarar, ainda, em campo proprÍo do
sistema eletrÔnico, que cumpre os requisitos estabelecídos no artiqo 16 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requÍsitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §
10 ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.'133. de2O21.
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3'6.1' no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante nâo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, emprêsa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 1ances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente Ínseridos no sistema, até a abertura da sessâo pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habílitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abeúura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

3'11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3'11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incÍdirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11'2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o r,,alor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12' O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado.

3.12.1- valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3'13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrÔnico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexâo.

3.14. o licítante deverá comunicar imedÍatamente ao provedor do sístema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta medíante o preenchimento, no sistema eletrônico
dos seguintes campos:

4.1 .1 . valor unitária e valor total da item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Quantidade Catada;

4.2. Todas as especificaçÕes do objeto contídas na proposta vinculam o licitante.

4.2-1. O lÍcitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos
previdenciários, trabalhistas, tributárÍos, comerciais
indiretamente na execução do objeto.

4'4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do lícitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omíssâo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regíme tríbutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentuaÍ de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo
retidos na fonte os percentuais estabelecÍdos na legislaçâo vigente.

4.7. Na presente licitação, a Miçroempresa e a Empresa de Pequeno porte poderão se
beneficiar do regime de tributaçâo pelo Simples Nacional.

4.8' A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, eqüipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantÍdades e qualidades

todos os custos operacionais, encârgos
e quaisquer outros que incidam direta ou

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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4.8'1- 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4-B-2. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contrataçÔes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes
públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 4.g.

4'9. O descumprímento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabiliza:çáo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da u*pr"r" contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SE§SÃO, GLASSIFICAçÃo DAS PRoPoSTAS E FoRMULAçÃ9 DE
LANCES

5.1 . A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meÍo de
sistema eletrônico, na data, horárÍo e rocal indícados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderâo retirar ou substituír a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5'3' O sistema disponibilizará campo próprío para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

5'4' lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5'5. o lance deverá ser ofertado peÍo vaÍor unitário do item.

5'6. Os licitantes poderão oferecer tances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8' O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,10 (dez centavos).
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5'9. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apÓs o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10' O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.Aberto,,.

5'11' Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois mínutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
lances enviados nesse período de prorrogação, incrusive
intermediários.

5'11'3' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificaçáo.

5.11-4- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos S% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5'11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermedÍárÍos.

5'12' Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto
e fechado", os licitantes apresentarâo lances públícos e sucessivos, com lance final e fechado.

5'12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicíal de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12'2' Encerrado o prâzo previsto no subítem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços ate 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o lícitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

que trata o subítem
§empre que houver

L Íro câso de lances
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5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificaçâo, até o máxímo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o térmÍno dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçôes definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últÍmos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no Gaso de lances
intermediários.

5'13.4. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-sê-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificaçâo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
abeúa, para a definição das demais colocaçÕes.

5.13.6. Apos o reínício previsto no subitem supra, os licitantes serâo convocados
para apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a Ídentificação do licitante.
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5.17 ' No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrÔnico poderá pêrmânecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18' Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persístir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19' Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

5.2CI. Em relação a itens não exclusivos para participaçâo de microêmpresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sístema identificará em coluna
prÓpria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maíor porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto no g.53g, de 2015.

5-20.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5o/o {cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5'24.2' A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

5.20'3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classíficação, para o exercício do
mesmo dÍreito, no prazo estabelecído no subitem anterÍor.

5'20.4. No caso de equlvalêncÍa dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5-21- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de dísputa aberto e fechado.

5-21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta
ordem:
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5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificaçâo;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados regístros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo lícitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por.

5.21.2.1. empresas estabelecÍdas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgáo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
lÍcitação realizada por órgão ou entidade de Município, no terrÍtorio do Estado em que este
se localize;

5.21.2.2.

5.21.2.3.
País;

5.21.2.4.

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço rnáximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. [Nâo será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivol /
[Será admitida a previsão de preços diferentes conforme os critérios abaixo]:

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demaÍs licitantes.
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5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

5.22.5' O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado gue, no prazo de Z
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.22.6' É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fíndo o prazo.

5'23' ApÓs a negociação do preço, o Pregoeiro inicíará a fase de aceítação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO:

6'1' Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no ceftamê, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.133/2021, Íegislaçâo correlata e no item 2.6 do edital, especialmente
quanto à existêncía de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. stcAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantidopela Controladoria-Geral da Uníâo(https:llwww.portatt 
); e

6.1.3. cadastro Nacionar de Empresas punidas GNEP, mantido pelaControladoria-Geral da Uniâo

6'2. A consulta aos cadastros será rea[izada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majorítário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n" g.42g. de 1g92.

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
lndíretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" S/201g. art. 2

6'3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (ttrt n" gi201B, art. 29 ).

6.3.2- o licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2019. art. 29, §2").
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6'3.3- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de partícipaÇão.

6.4" Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MEIEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3,6 deste edital.

6.5' Verificadas as condições de paúícipação e de utÍlÍzação do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o dísposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contivervíciosinsanáveis;

6.5'2- não obedecer às especificaçÕes técnicas contídas no fermo de Referência;

6.5.3' apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.5-4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraçâo;

6'5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exígências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

6'6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de ínexequibilidade das propostas valores
ínferiores a 5ao/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçâo.

6.6.1- A inexequíbilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1'2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.7 - Em contrataçâo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço consíderará o seguinte:

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado;

6.7 -2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado e peta superação de custo
unitário tido como relevante, conforme ptanitha anexa ao editat;
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6.7.3. No caso de serviços de engenharia, seráo consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cineo por cento) do
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cínco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem p§uízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecímentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.9, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços etaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceÍtação da proposta.

6.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das BonificaçÕes e Despesas
lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida autilizaçâo dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente paru
eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcíonal aditamento posterior do contrato.

6.10. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassíficação da
proposta. A planílha poderá ser ajustada pelo forneeedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoraçâo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limíta a sanarerros ou falhas que
não alterem a substâncÍa das propostas;

6.10.2. Considera-se êrro no preenchímento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contrÍbuiçÕes na forma do Simples
NacÍonal, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análíse da proposta quanto ao cumprímento das especifícações do objeto,
poderá ser colhída a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especialízada no objeto.
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6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divutgado o local e horário de realizaçâo do
procedimento para a avaliaçâo das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais Iicitantes.

614. Os resultados das avaliações serão dívulgados por meio de mensagem no sistema,

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HAB|LITAÇÃO:

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da ticitaçâo, serão exigidos para fins de
habilítação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentaçáo exigida para fins de habilitaçâo jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por copia autenticada na forma legal.

7 -3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao dÍsposto na Lei no 14"13312021.

7.4. Será verificado se o lícitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63. l, da Lei no 14.133/2021).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O lieitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabaíhistas, nas normas infralegais,
nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
exprêssamente o exigir. (lN no 3/2018. art. 40,s1o, e art. 60, §4o).

7.8. É de responsabílidade do licítante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70, capuf)

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (lN no 3/2018. art,7o, paráqrafo
único).

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônícos ofíciais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habitÍtação.

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigêneia dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao lícitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenâs do licitante mais bem classificado.

7.1O.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anieceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licítantes.

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçâo ou a
apresentaçãodenoVoSdocumentos,salvoemsededediligência,para@,e
lN 73/2022, art. 39, §4o):

7.11.1. complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
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7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7 -12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessívela todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilítação e classificação.

7.13. Na hipÓtese de o licitante não atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.9.1.

7.14' Somente serão disponibilizados para acesso púbÍico os documentos de habilitação do
lícitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7 '15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mÍcroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçâo, e não como condiçáo para
participação na licitação (art. 40 do Decreto no 8.539/ZOl5).

7 -16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçâo, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1 . ApÓs a homologaçáo da licitação, será íncluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

8.1'1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

8.1.2. dos licitantes quê mantiverem sua proposta original

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores regístrados na ata.

8.2.1- A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.2.2- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

8.3. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos Íicitantes remanescentes, nas seguintes hípóteses:
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8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; ou

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condiçÕes propostas
pelo prÍmeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

8.4.1 . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classifícaçâo, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatárío; ou

8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos ticitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intlmação ou de lavratura da
ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licítante:

9.3.1. a intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusáo;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da
Lei no 14.133, de 2A21, o prazo para apresentação das razôes recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encarninhados em campo próprio do sistema.
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9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessê
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteís, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recur§o, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10" Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico [https:l/itapetim.pe.gov.br/acesso-a-Ínformacao/licitacoes].

10. DAS TNFRAÇÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

10.1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nâo
mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocíação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

1CI.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valídade de sua proposta;

10.1 .3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preÇo, ou a aceítar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
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10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitaçâo

10.1 .5. fraudar a licitação

10.1,6. comportar-se de modo Ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

10.1.8. praticar ato lesívo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a AdminÍstraçâo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a proprÍa autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

10.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a3A% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1A.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 ,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
A,5Yo a 15o/o do valor do contrato licitado.

10.1 .6.1 .

10.1.6.2.

10.1 "6.3.
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10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.í.8,
a multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à
penalídade de multa.

10.6. Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

1A.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1A.1.1, 10.1 .2e 10.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidad e parc licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1 .4, 1A.1.5, 10.1.6,
14.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens rc11, 10.1.2 e
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133t2021.

10.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.a 73, de 2A22.

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecÍdos e intimará o licÍtante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data de sua íntimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

1CI.1z.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaraçáo de inídoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

10.13.O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçâo de reparação integraldos danos causados.

11. DA |MPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

11.1. Qualquer pessoa e parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo
da Lei no 14.133, de 2Q21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica
via Sístema Comprasnet.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de
licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

í2. DAS DTSPOS!çÕES CeRruS:

12.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrôníco.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecído, desde que nâo haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. fodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obseruarão o
horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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12.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo
da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
[icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais pêças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10.0 Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Poftal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [https:ilitapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes].

12.11.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

12.11.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

Itapetim/PE , 15 de Março do ano de2024.

de Moura
Diretoria De ContrataçÕes e Compras

Maria
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ANEXO I

TERMCI DE REFERÊNCIN

í.0. DO OBJETO:
í.í. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação para posterior e
eventual aquisiçâo de material de limpeza e higienização, descartáveis e materiais de copa e
cozinha, visando atender as necessidades e demandas das escolas e creches da rede municipal
e da Secretaria Municipal de Educação de ltapetim - PE, para o ano letivo de 2024.

1.2. A contratação da aquisição de material de limpeza e higienização, descartáveis e material de
copa e cozÍnha, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normatívos:
- Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de2A21;
- Lei Municipal no 530, de 22 de março de2A23;

2.0. JUSTIFICATIVA:
2.1. A contratação indicada se justifica, uma vez que esses produtos são indispensáveis para
garantir a higienização completa do ambiente e prevenir a proliferação de bactérias, vírus e
germes que podem causar doenças, bem como a garantia da manutenção dos ambientes,
mantendo-os limpos e higienizados, proporcionando assim maior confoúo e segurança aos
funcionáríos, usuários e aos cidadãos que entram diariamente nas insta[ações e tendo como base
o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, segundo o qual a Administração Pública
executa suas atribuiçÕes essências ou necessárias aos administrados, entende-se que a
aquisição do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para manutençâo das atívidades
diárias desenvolvidas pelas Unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Educação.

2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçÕes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação do material para suprir demanda específica
visando atender as necessidades e demandas para os 200 (duzentos) dias letivos das escolas e
creches da rede municipal bem como da Secretaria Municipal de Educação de ltapetim - PE,
para o ano letivo de2024, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medÍda de
interesse público; e aÍnda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes contÍnuadas para â
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO:
3.í. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do procedimento na modalidade
pregâo eletrônico, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de
2021;

3.2. Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo menor preço;

3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo abedo.

4,0. DO PRODUTO:
4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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ITEM CATMAT otscmnnrNnçÃo UNIDADE QUANTID
ADE

PAINEL
DE

PREçO

JS LOPES
DO

NASCIMENT
O EPP

ELIANE
MARIA
NUNES

DA SILVA

PREçO
UNITARIO

VALOR
TOTAL

I 226700

ÁcuA sentrÁRre,
corueosrçÃo euÍurcn;
HIPOCLORITO DE
sóoro, nrpnóxroo orsóoro, cLoRETo,
TEOR CLORO ATIVO:
VARIADE2A2,SAO/O,
CLASSE CORROSIVO:
CLASSE 8, NÚMERO
RISCO: 85, RISCO
SRÚOC: 3,
CORROSIVIDADE: 1,
PESO MOLECULAR
CLORO: 74,50,
DENSIDADE; DE 1,2A A 1

G,L, COR; AMARELA
ESVERDEADA
BASTANTE FRACA,
APLICAÇÃO: LAVAGEM
E ALVEJANTE DE
ROUPAS, BANHEIRAS,
PlAS,, TIPO: COMUM,
FRASCO DE Oí LITRO

FRASCO 5.400 R$ 2,21 R$ 2,19 R$ 3,80 R$ 2,73 R$ 14.760

2 429225

ALCOOL ETILICO
LIMPEZA DE
AMBIENTE§, TIPO:
ETÍLICO HIDRATADO,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: GEL,
CONCENTRAçAO: tlo/o,
FRASCO I LITRO

LITRO 500
R$
12,35

R$ e,gs RS 9,4s R$ 10,60 RS 5.298,3i

J 445453

BACIA,
MATERIAL:PúSTICO,
DIAMETRO: 16,50 CM,
CAPACIDADE: 13,50 L,
COR:BRANCA,
CARACTERíSTICAS
ADIÇlONA|S:CANELAD
A

UNIDADE 100
R$
í 3,99 R$ 27,80 R$ 8,50 R$ 16,76 R$ 1.676,3i

4 405452

BACIA,
MATERIAL:PLÁSTICO,
DIÂMETRO:s5 CM,
CAPAGIDADE:27,5A L,
GOR:BRANCA

UNIDADE 100
R$
19,S0

R$ 34,50 R$ 14,00 R$ 22,80 R$ 2.280,0(

5 278322

BALDE, MATERIAL:
PúSTICO,
CAPACIDADE: {00 L,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: COM
TAMPA

UNIDADE 100
R$
84,00

R$ 83,99 RS 89,90 R$ 85,96 R$ 8.596,3r
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Â 241738

BALDE, MATERIAL:
plÁsrrco,
CAPACIDADE; 60 L,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
TAMPA E ALÇA FIXA,
FORMATO: CILINDRICO,
DIÂMETRO SUPERIOR:
45 CM, DIÂMETRO
INFERIOR: 35 CM,
ALTURA: 55 CM

UNIDADE 100
R$
40,00 RS 50,39 R$ 51,00 R$ 47,13 R$ 4.713,0(

253221

BALDE, MATERIAL:
PúSTICO, TAMANHO:
GRANDE, CAPACIDADE:
15L

UNIDADE 100
R$
17,85

R$ 18,20 R$ 18,50 R$ 18,18 R$ 1.818,3Í

I 253220

BALDE, MATERIAL:
PúSTICO, TAMANHO:
GRANDE, CAPACIDADE:
2AL

UNIDADE 150
R$
27,50 R$ 28,7s R$ 23,80 R$ 26,68 R$ 4.002,5(

I 292s76

CERA, TIPO: LIQUIDA,
coMPosrÇÂo: A BASE
DE ÁCUR,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
ANTIDERRAPANTE,
IMPERMEABILIZANTE E
RESISTENTE AO,
APLICAÇÃO: LIMPEZA
DE PISOS,
EMBALAGEM DE 1

LITRO

LITRO 300 R$ 6,20 R$ 6,75 R$ 5,20 RS 6,05 R$ í.815,0(

10

11

289422

CESTO LIXO,
MATERIAL: PúSTICO,
CAPACIDADE; í0 L,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: TELADO

UNIDADE 200
R$
10,51

R$ 38,50 R$ 12,00 R$ 20,34 R$ 4.067,3i

391 002

COLHER
DESCARTÁVEL,
MATERIAL:
POLIESTIRENO,
APLICAÇÃO:
SOBREMESA, PACOTE
COM 50 UNIDADES

PACOTE 100 R$ 3,04 R$ 3,15 R$ 4,10 R$ 3,43 R$ 343,00

12 451994

COPO DESCARTAVEL,
MATERIAL: PúSTICO,
CAPACIDADE; í50 ML,
APLTCAÇÂO:Acurusuco E
REFRIGERENTE,
PACOTE COM 1OO

UNIDADES

PACOTE 200 R$ 6,99 R$ 5,25 R$ 5,20 R$ 5,81 R$ 1.162,6;

13 311617

COPO DESCARTÁVEL,
MATERIAL:PúSTICO,
CAPACIDADE:25O ML,
APLICAÇÃO:ÁCUn"rSUC
O E REFRIGERENTE,
PACOTE COM íOO
UNIDADES

PACOTE 200 R$ e,65 R$ 5,85 R$ 7,25 R$ 7,58 RS 1.516,6i
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14 433058

DESINFETANTE
FRASCO 2 LITROS,
nÇÂo BAcrERtcrDA,
COM REGISTRO NA
ANVISA/ rVlt trt tStÉRlO OR
snúpe, FRAcRÂNctA
§UAVE.

LITRO 4000 R$ 6,04 R$ 5,59 R$ 7,60 R$ 6,41 R$ 25.640

261168

DESODORIZADOR DE
AMBIENTE AEROSSOL
oescRrçÃo:
INGREDIENTE ATIVO,
SOLUBILIZANTES,
COADJUVANTES, E
BUTANO/PROPANO.
rRRoRÂrucn:
LAVANDA, TALCO,
cirRrcos.
EMBALAGEM: EM
FRASco DE ALUMíNIo,
CONTEÚDo 360 ML.

UNIDADE 100
R$
í 3,60

R$ 14,95 R$'13,50 R$ 14,02 R$ 1.401,6

16 307796

DESODORIZADOR
snrurrÁnro,
corueosrçÃo:
DODECIL BENZENO,
SULFoNATo DE SÓDIo,
COADJUVANTE E,
ESSÊNCIA: VARIADo,
ASPECTo rÍslco:
SÓLIDO,
cnRncreRísrcAS
ADICIONAIS: SUPORTE
COMPATÍVEL

UNIDADE 500 R$ 1,99 R$ 2,95 Rg 4,oo R$ 2,98 R$ 1.490,0(

17 461418

DETERGENTE LÍou|oo
LAVA LOUÇA, FRASCO
2 LITROS COM
GLICERINA, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE, etooEcRAnAvrl,
COM REGISTRO NA
ANVISA/ MINISTÉRIO DA
snúoe.

FRASCO Cl
2 LITROS

3000 R$
12,79

R$ 7,20 R$ 5,25 R$ 8,41 R$ 25.240

18 373481

ESPONJA LIMPEZA,
MATERTAL: ú Oe nçO
CARBONO, FORMATO:
RETANGULAR,
nelrcRçÃo:
urENsllros E LTMPEZA
EM GERAL,
CRRRcTTRISTICAS
ADICIONAIS: TEXTURA
MACIA E ISENTA DE
stNArs DE oxtDAÇÂo,
COMPRIMENTO
nalrutuo: 1oo MM,
LARGURA ruÍrutuR: so
MM

PACOTE 500 R$ 2,15 R$ 2,49 R$ 2,75 R$ 2,46 R$ 'l .231,6,
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19 454956

ESPONJA LIMPEZA,
MATERIAL:
POLIURETANO,
FORMATO:RETANGULA
R, APLICAÇÃO:PEÇAS
DE VIDRO, INOX E
SUPERFÍCIES
ANTIADERENTES,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:VERDE
AMARELA; MANTA NÃO
TECIDO, FIBRAS
SINTÉTICAS,
COMPRIMENTO
MíNIMO:í1o MM,
LARGURA MíNIMA:75
MM

UNIDADE 3000 R$ 0,53 RS 0,6e R$ 2,45 R$ 1,22 R$ 3.670,0(

20 420506

FLANELA,
MATERIAL:100%
ALGODÃO,
COMPRIMENTO:60 CM,
LARGURA:30 CM

UNIDADE 2AA R$ 2,79 R$ 3,45 R$ 2,95 R$ 3,06 R$ 612,67

21 279329

FÔSFORO: FEITOS EM
MADEIRA, CONTENDO
EM SUA COMPOSTÇÃO:
FÓSFORO AMORFO,
CLORATO DE
POTÁSSIO,
AGLUTINANTES. COM
SELO DO INMETRO,
MAÇO COM 10 CATXAS
DE 40 PALITOS.

MAÇo 200 R$ 3,00 R$ 3,89 R$ 3,95 R$ 3,61 R§722,67

392703

GUARDANAPO DE
PAPEL, MATERIAL:
CELULOSE LARGURA:
22 CM, COMPRIMENTO:
24 CM, COR: BRANCA,
TIPO FOLHAS: SIMPLES,
PACOTE COM 50
UNIDADES

PACOTE 1 000 R$ 3,73 Rg 1,49 R$ 2,35 R$ 2,52 R$ 2.523,3r
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303322

LIMPADOR MULTI-USO
rrusrnrutÂruro
TRADICIONAL, PARAneruoÇÃo DE
GORDURAS, FULIGEM,
POEIRA, MARCAS DE
DEDOS E SALTOS,
Rrscos or úpts, rtc.,
COM A SEGUINTE
conanosrçÃo ruÍrurrun:
TENSOATIVO ANIONICO
etooeoRRnÁvEr;
TENSOATIVO TrIÁO
nNroNtco;
COADJUVANTE§;
SOLUBILIZANTE;
VEICULO; PERFUME;
PH: 7,0 (+Á 0,5); TEOR
DE SOLIDOS: 15 A 16 o/o;

VOLUME: MINIMO 99%
DO DECLARADO NA
EMBALAGEM OU
ROTULO. EMBALAGEM
COM SOOML DE
PRODUTO. O PRODUTO
DEVERÁ TER
REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

EMBAL. CI
5OO ML

250 R$ 5,09 R$ 5,35 R$ 5,75 R$ 5,40 R$ 1.349,1

24 4505í6

LUVA DE PROTEÇÃO,
MATERIAL:NITRÍLICA,
APLTCAÇÃO:LTMPEZA,
TAMANHO:ÚN]CO,
ACABAMENTO
PALMA:ANTIDERRAPAN
TE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS;COM
FORRO, TIPO
USO:REUTILIZÁVEL

UNIDADE 200 R$ 8,83 R$ 10,35 R$ 4,90 R$ 8,03 R$ 1.605,3i

25 407965

LUVA DE PROTEÇAO,
MATERIAL:POLIETILEN
o, APLTCAÇÃO:USO
GERAL,
TAMANHO:ÚNICO,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:
ANTIALÉRGICO, TIPO
USO:DESCARTAVEL

cArxA coM
100 uNrD. 200 RS 4,78 R$ 12,50 R$ 6,00 R$ 7,76 R$ 1.552,0t

26 435202

MASCARA CIRURGICA,
TIPO:NÂO TECIDO,3
CAMADAS,PREGAS
HORIZONTAIS,ATÓXICA,
T|PO F|XAÇÂO:COM
ELÁSTICO,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:HIPOALER
GÊNICA, TIPo
USO:DESCARTÁVEL,cArxA coM 50

cAtxA c/ 50
UNID.

400
R$
47,40

R$ 24,50 R$ 60,00 R$ 43,83 R$ 17.533,
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UNIDADES

27 338696

PA COLETORA LIXO,
MATERIAL COLETOR:
PLÁSTICO, MATERIAL
CABO: METAL
REVESTIDO COM
púsrrco,
COMPRIMENTO CABO:
60 CM, COMPRIMENTO:
25 CM, LARGURA: 2A
CM, MODELO: SEM
TAMPA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CABO E
COLETOR EM ÂNGULO
DE 9OO

UNIDADE 150 R$ 8,00 R$ 4,9e R$ 9,00 R$ 7,33 RS 1.099,51

28 425748

PANO DE CHÃO
BRANCO, SACO DE
ALGODÂO ALVEJADO
EXTRA, IAOA/O

ALGODÃO, TAMANHO
45CMX70CM.

UNIDADE 800 R$ 4,07 R$ 5,40 R$ 5,90 R$ 5,12 R$ 4.098,6

29 270165

PANO PRATO,
MATERIAL: ALGODÃO
CRÚ, COMPRIMENTO:
75 CM, LARGURA: 50
CM, COR: BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
ABSORVENTE,LAVÁVEL
E DURÁVEL

UNIDADE 500 R$ 2,97 R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 3,36 R$ 1.678,31

30 314743

PAPEL HIGIÊNICO,
MATERIAL:CELULOSE
VIRGEM OU APAMS
EXCELENTE
QUALIDADE,
COMPRIMENTO:30 M,
LARGUM:í0 CM,
TIPO:FOLHA SIMPLES,
COR:BRANCA,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:MAClO,
ABSORVENTE E
HOMOGÊNEO pacote
COM 4 UNIDADES

PACOTE Ci
4 UNID.

2404 R$ 5,97 R$ 5,99 R$ 4,75 R$ 5,57 R$ í3.368,(

31 444882

POLIDOR, ASPECTO
FISICO: LíQUIDO,
coMPosrÇÃo: Óxrno
DE ALUMINIO E ÁGUA
DESTILADA

UNIDADE 500 R$ 2,47 R$ 2,59 R$ 3,20 R$ 2,75 R$ 1.376,6

32 435573

PRATO DESCARTAVEL,
MATERIAL: PLASTICO,
DÊMETRo: 18 cM,
PACOTE COM 10
UNIDADES

PACOTE C/
1O UNID.

300 R$ 3,50 R$ 2,55 R$ 3,60 R$ 3,22 R$ 965,00

W
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33 461 560
QUEROSENE LIQUIDO
COMUM, USO GERAL -
FRASCÔ CI lLITRO.

UNIDADE 300
R$
17,49

R$ 30,25 R$ 10,90 R$ 19,55 R$ 5.864,0(

34 471301

RODO, MATERIAL
CABO:MADEIRA,
MATERIAL
SUPORTE:MADEIRA,
COMPRIMENTO
SUPORTE:60 CM,
QUANTIDADE
BORMCHAS: 2 UN,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS;CABO
REVESTIDO EM
PúSTICO

UNIDADE 300
R$
12,85

R$ 17,25 R$ 12,00 R$ 14,03 R$ 4.210,0r

35 34414

SABÃO EM BARRA,
ASPECTO FíSICO
SÓLIDo, NEUTRo,
GLICERINADO. SOOG
CADA.

BARRA 700 R$ 9,90 R$ 15,49 R$ 14,99 R$ 13,46 R$ 9.422,0(

36 3001 1 5

SABAO EM PÓ
BIODEGRADAVEL.
coMPo§rÇÃo:
TENSOAIIVO,
COADJUVANTE,
CORANTES, CARGA, E
PERFUME. MATERIAL
coM TNSCRIÇÃO NO
MINISTÉRIO DA SAUDE/
ANVISA, EMBALAGEM
DE 500q

EMBALAGE
M Ct 500
GRAMAS

4000 R$ 4,80 R$ 4,89 R$ 7,60 R$ 5,76 R$ 23.053,

37

38

444433

SABONETE, ASPECTO
FíSICo: SÓLIDo, PESo:
90 G, AROMA: SUAVÉ,
COR: BRANCA

UNIDADE Ci
90 GRAMAS

200 R$ 6,e0 R$ 5,35 R$ 3,95 R$ 5,40 RS 1.080,0(

40331 I

SACO PúSTICO LIXO,
CAPACIDADE: 100 L,
LARGUM: 75 CM,
ALTURA: 105 CM,
APLTCAÇÃO: COLETA
DE LIXO, MATERIAL:
PúSTICO
BÍODEGRADÁVEL,
PACOTE COM 25
UNIDADES

PACOTE C/
25
UNIDADES

500
R$
28,68

R$ 28,75 R$ 14,45 R$ 23,96 R$ 11.980,

39 40331 I

SACO PLASTICO PARA
LIXO, PARA
ACONDICIONAMENTO
DE RESíDUOS
DOMICILIARES
(RESíDUO§ GERAL OU
MISTURADO OU
CONTAMINADO NÃO
PASSíVEL DE
SEPAMÇÃO), EM
RESINA
TERMOPúSTICA
VIRGEM OU

PACOTE CI
30
UNIDADES

500
R$
21,4A

R$ s2,50 R$ 17,75 R$ 23,88 R$ I 1.941,
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RECICLADA,
CAPACIDADE NOMINAL
PARA 30 LITROS, NA
COR PRETA PCT COM
3O UNIDADES

40 437782

TALHER
orsceRrÁvel,
MATERIAL:PúSTICO,
TIPO: GARFO,
COR:PRATA,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:RESISTENT
E PACOTE COM 50
UNIDADES

PACOTE Ci
50
UNlDADES

100 R$ 4,10 R$ 4,99 R$ 4,70 R$ 4,60 R$ 459,67

41 440603

TOALHA DE PAPEL,
MATERIAL: 100o/o

FIBRAS CELULÓSICAS,
TIPO FOLHA: DUPLA
PICOTADA,
GOMPRIMENTO: 22 CM,
LARGURA: 20 CM, COR:
BRANCA,
CAMCTERíSTICAS
ADICIONAIS: GOFRADO,
EM BOBINAS DE 60
FOLHAS

PACOTE 500 R$ 5,64 R$ s,85 R$ 5,25 R$ 5,58 R$ 2.790,0(

42 409552

TOALHA ROSTO,
MATERIAL: 90%
ALGODÃO E 1OO/O

POLIÉSTER, COR;
BRANCA,
COMPRIMENTO: 80 CM,
LARGURA: 48 CM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 500 G,M2,
COSTURA DUPLA NAS
BORDAS, TIPO:
FELPUDA

UNIDADE 100
R$
10,28

R$ 8,79 R$ 13,00 R$ 10,69 R$ 1.069,0(

43 390453

TOUCA,
MATERIAL:TECIDO,
COR:BRANCA,
APLTCAÇÃO:COZINHA
INDUSTRIAL PACOTE
lOO UNIDADES

PAGOTE C/
100
UNIDADES

200 R$
24,74

R$ 25,99 R$ 35,00 R$27,24 R$ 5.448,6i

44 406214

VASSOURA, MATERIAL
CERDAS:NÁILON,
MATERIAL
CEPA:POLIPROPILENO,
COMPRIMENTO CEPA:
25 CM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM
PONTETRA ALÇA, CABO
ROSQUEADO DE 1,20 M

UNIDADE 500 R$
21,46

RS 18,35 R$ 13,99 R$ 17,93 R$ 8.966,6,

VALOR TOTAL: R$245.429,
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5,0, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP:
5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Art. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006: Certame destinado exclusivamente
a ME e EPP - valor estimado por item até R$ 80.000,00.

6.0 DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
6,1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa físcalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
6.4. Observar, em compatibÍlidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14. 133121.

7.0 DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO:
7.1 Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceíros em razão da execução do objeto contratado.
7.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, Ímperfeições ou quaísquer Írregularidades dÍscrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
7.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
7.4 Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
7,5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetÍvamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exÍgidas quando da instrução do referido processo
de contratação dÍreta.
7.6 Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes
técnicas correspondentes.
7.7 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 daLei 14.133121.

8.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
8.1. O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta contratação e que admite prorrogaçâo nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será consíderado da
assinatura do Contrato ou equívalente:
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8,í.í. Previsão de lnício: 2010312024; com prazo de entrega da mercadoria de 10 (dez) dias em
regime de fornecimento parcelado.
8.1.2. Previsão de Conclus ão: 201A3l2A25.
8.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

9.0 DO REAJUSTAMENTO EIUI SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
9.í Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

1O.O DO PAGAMENTO:
í0.1. O pagamento será realÍzado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da
seguinte maneira: no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da fatura/Nota
Fiscal de acordo com a nota de empenho.

{ 1.0. DA vERlFlcAÇÃo DA QUALtFtcAçÃo rÉcNrcA E EcoNoMtcoFtNANCEtRA:
11.1 Se necessâria a verificação da qualificaçâo técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrÍta aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.

12.0 DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO:
12.1 Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Aft. 140, da Lei 14.112t21.

13.0 DOS PROCEDTMENTOS DE FtScALtZAÇÃO E GERENCTAMENTO:
13.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
§ua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informaçÕes pertinentes a essas atribuições.

í4.0 DASSANçÕESROIVTTN|STRAT|VAS:
14.1 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, peÍas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando nâo se justificar a imposíção de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminístração Pública dÍreta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
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infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infraçÕes administrativas previstas nos íncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infraçÕes administrativas prevÍstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referida no § 40
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133t21.
14.2. Se o valor da multa ou índenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunÍcação ao Contratado, será automatícamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
15.í. Nos Gasos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetívo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVpxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX * 100) + 365, sendo
TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

Itapetim/PE, 15 de Março do ano de2A24.

Diretoria De ContrataçÕes e Compras
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Processo Administrativo no 0007 12A24
Contrato Administrativo n' 12024
Órgão Demandants: Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO

ENTRE SI E

it{1fr?üü

ADI'IINISTRATIVO, QUE FAZEM

O MUNICíPIO DE ITAPETIM/PE, E A
EMPRESA

O Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de
mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no

11.358.157/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura
doravante denominado C

ONTRATANTE, e o(a) Empresa inscrito(a) no CNPJIMF sob o no

sediado(a) na ........... ......, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por ........... ..... , tendo em vísta o que consta no Processo
acima numerado e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
pregão eletrônico n.o 000212024 medíante as cláusulas e condições a seguír enunciadas.

GúUSULA PR|MEIRA - OBJETO (art. 92. I e tt):

1:1. O objeto do presente instrumento é a contratação da aquÍsição de material de limpeza e
higienização, descartáveis e material de copa e cozinha, para suprir as demandas das escolas e
creches da rede municipal e da Secretaria Municipal de Educação, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

Objeto da contratação:1.2.
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuNDA - ucÊNcn E pRoRRocAÇÃo:

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) publicaçâo deste,
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O pruzo de vigência será automatícamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

2.3. o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2'4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. tV.
Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

3

4.1. Não será admítida a subcontratação do objeto contratual.
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cúusulA QUTNTA - PREÇO (art. 92. V):

5.1. O valor total da contratação e de R$........ (.. )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, físcais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

cúusuLA sExTA - PAGAMENTO (arr. 92. V e Vt):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referênciâ, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉflMA - REAJUSTE (eÉ,le_v[

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e índependentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente
para as obrigaçÕes íniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitívo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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cLÁusuLA otTAVA - OBRTGAÇÕES pO CONTRATANTE (art. 92. X. Xt e XtV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. ExÍgÍro cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeítos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecímento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO (Art. 92. XIV. XVI E XVII):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
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9.1.'1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnÍca autorizada êm caso de equipamentos;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor @);
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art-!32-ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzÍndo essa responsabilidade
a físcalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, Çaso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a veríficaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fíns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta retativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadualou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de RegularÍdade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunícar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibÍlidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fíxado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116, paráqrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1 .14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, ll. d. da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às
recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência;

L1 .17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevístos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2418, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execuçâo deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observâncía às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às específicações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DÉC|MA- GARANTTA DE EXECUçÃO 1a*. gZ. Xrrl:

10. í. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato EIOU por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçÕes referentes à vigência do
contrato principal mediante a emíssão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipotese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigaçÕes nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 0, observada a legislação que Íege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emítidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defínido pelo
Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá seremitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Códiqo Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utílizados quando da
contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máxímo de I (oito) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevísta na legislação que rege a matéria.
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10.13.1. O emítente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 40. da Lei n.o 14,133, de ZAZI\.

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vÍgência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n" 662. de
11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-âa garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

10.15' A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16. O garantidor nâo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos elou aplicar sançÕes à contratada.

1417. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.18' Além da garantia de que tratam os arts.96 e sequÍntes da Lei no 14,133121, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecído, incluindo manutenção
e assistência técnica, conforme condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

10.18'1' A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - TNFRAÇÕes e sANÇÕES ADMtNtsTRATtvAS (art. 92.
Xrv):

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do çontrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcíonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1:_çle aqosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes
sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 1§6. §2o, da Lei no 14.133. de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, § 4o. da Lei no 14.133. de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 2021).

lV. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminístração a promover a extinçâo do contrato
por descumprimento ou cumprimento írregular de suas cláusulas, conforme díspõe o ínciso I do
art. 137 da Lei n.14.133, de 2021.

4. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 1!a/o à
30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a rnulta será de 5,00% a 10% do valor do
Contrato.

7. Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,00a/o a 5,00% do valor
do Contrato.

B, Para a infração descrita na alínea "a" do subitem
do Contrato

valor
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçâodereparaçâointegraIdodanocausadoaoContratante
de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

1 1 .5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1b (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. tSZ.Oa fei n" lffi)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superíores ao vaíor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
serádescontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmenteffi
14.133, de2021)

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recoÍhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (ad._1561üLo, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometída;
b) as peculíaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
Ieis de licitaçÕes e contratos da AdmÍnistração Pública que também sejam tipificados como atos
Iesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei Grtl§g)
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídíca serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditÓrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no

14.133. de 2021).
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11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133, de 2021).

11.13. As sançÕes de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO COruTRATUAL (ATt. 92. XIX):

12i - A contrato será extínto quando cumpridas as obrígações de ambas as partes, aÍnda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fíxado para o contrato.

12.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, ben'l
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 13g da mesma Lei.

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinçâo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6-1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetÍva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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I

I

I

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
I

12.4.3.lndenizações e multas 
I

12.5. A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí$rio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de terlno
indenizatórío (art. 131. caput. da Lei n.o 14.133. de 2021). 

I

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o eontratado mantém vincub lde
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâolou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou afue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente §m
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o ta.133,lde2021). 

i

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRn Grt-g&j[!!!): I

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercícío, na dotação abaixo discriminada: i

13.1.1. Lei Municipal n.o 555123, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício
financeiro de 2024, em:

05.001 - Secretaria de Educação
202A - Manutenção das atividades da secretaria
2031 - Manutenção das atividades da educação infantil
2033 - Manutenção da educação de jovens e adultos
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Materialde Consumo
13.1.6. Ficha: 182,199 e 205.

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

GLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS CIMtSSOS (arr. e2. il):

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei
no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor- e normas e
princípios gerais dos contratos.
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CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1' Eventuais alteraçÕes contratuaÍs reger-se-ão pela disciplina dos arts. i24 e seouintes da Lei
no 14.133, de 2021.

15'2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos cu
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do va or
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditir,,o,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos câsos ,Jê
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hípotese em que a formalização do aditiro
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.1g3, de za2l.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leí no
2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - puBLtcAçÃo

16'1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.138, de 2021, e ao
art. 80. §2o. da Lei n. 12.527, de 2011.

cúusulA DÉC|MA SÉT|MA- FORO (art. 92. §í")r

17'1' Fiea eleito o Foro da Justiça Federal êffi ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pera
conciliação, conforme art. g2, §1o, da lei no 14.13g121.

Itapetim/PE, xxx de rco«xxx do ano de 2024.

Representante Legal
do CONTRATANTE

Representante legaldo
CONTRATADO

por simples
14.133. de

^


